
 12 – quarta-feira, 31 de Julho de 2013 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
da solução da Sindicância Administrativa Investigatória, Portaria SES 
n° 057/2012, publicada em 09/04/2013 . Comissão: Presidente: Maria 
das Graças Oliveira, MASP 290 .312-8 . Membros: Noélia Romanelli 
Soares, MASP 915 .059-0 e Aparecida Diniz Pena, MASP 383 .334-0 . 
Data: 30/07/2013 .

Extrato de Portaria/SES nº 042/2013 - Processo Administrativo Disci-
plinar, em desfavor da servidora M .C .D ., MASP 1 .211 .134-0, para apu-
rar possível responsabilidade no desligamento de câmara fria, por perí-
odo prolongado, o qual ocasionou perdas de medicamentos termolábeis 
na Gerência Regional de Saúde de Manhumirim, conforme se extrai 
da solução da Sindicância Administrativa Investigatória, Portaria SES 
n° 057/2012, publicada em 09/04/2013 . Comissão: Presidente: Maria 
das Graças Oliveira, MASP 290 .312-8 . Membros: Noélia Romanelli 
Soares, MASP 915 .059-0 e Aparecida Diniz Pena, MASP 383 .334-0 . 
Data: 30/07/2013 .

30 448157 - 1
Expediente da Diretoria de Administração de Pessoal
RETIFICA o ato de concessão de quinquênio adm ., publicado em 
30/07/2013, referente à servidora: Masp 0379865-9, Maria Olinda Fer-
reira Eugênia de Paiva . Onde se lê: 6º quinquênio adm ., a partir de 
05/08/2011, leia-se: 6º quinquênio adm ., a partir de 03/05/2011 .
RETIFICA o ato de concessão de quinquênio adm ., publicado em 
30/07/2013, referente à servidora: Masp 0909196-8, Sônia Maria vieira 
Serufo . Onde se lê: 6º quinquênio adm ., a partir de 07/07/2013, leia-se: 
7º quinquênio adm ., a partir de 07/07/2013 .

30 448168 - 1
NOTIFICAÇÃO GERÊNCIA COLEGIADA 

DA SUPERINTENDÊNCIA DE vIGILÂNCIA 
SANITáRIA Nº . 035/2013/DvA/SvS

A presidente da Gerência Colegiada da Superintendência de vigilância 
Sanitária do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições e consi-
derando o disposto no inciso I do art . 3º da Resolução SES nº 2 .999/11 e 
o art . 102 da Lei Estadual 13 .317/99, determina a interdição cautelar do 
produto: Canela em pó, marca: Maia, data de validade: 05/2015, lote: 
L 1305, produzido por: Temperos Maia Eireli - EPP, localizado na Rua 
Domingos Garcia, 261, São João Batista – Belo Horizonte/MG, CEP: 
31520-200, inscrita no CNPJ sob o número 66 .293 .309/0001-25, em 
virtude representar risco de agravo à saúde do consumidor por apre-
sentar pelo de roedor, considerado matéria prejudicial à saúde humana, 
conforme item 2 .1 .4 .2, da Resolução RDC Nº 175/2003 da Agência 
Nacional de vigilância Sanitária, uma vez que a parte detectada, do 
corpo do animal é reconhecida como vetor mecânico, portanto, trans-
missor de agentes infecciosos, nos termos do item 2 .1 .3, da supracitada 
resolução . O mencionado risco está evidenciado no laudo de análise nº 
3271 .00/2013, emitido pelo Instituto Octávio Magalhães da Fundação 
Ezequiel Dias – IOM/FUNED (LACEN/MG) .
Publique-se e notifique-se.

Belo Horizonte, 26 de julho de 2013 .

Presidente da Gerência Colegiada da 
Superintendência de vigilância Sanitária 

30 448198 - 1
DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 1 .521, 

DE 22 DE JULHO DE 2013  .

Define as normas para a implementação da Política Estadual de Edu-
cação Permanente em Saúde no Estado de Minas Gerais e institui as 
77 (setenta e sete) Comissões Técnicas Regionais de Educação Per-
manente, as 13 (treze) Comissões Permanentes de Integração Ensino e 
Serviço das Regiões Ampliadas (CIES/RA ) e a Comissão Permanente 
de Integração Ensino e Serviço Estadual (CIES Estadual )  .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso das atribuições que 
conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de agosto de 2011 e 
o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 e 
considerando:
- a Lei Federal 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3 o do art . 198 da Constituição Federal para dispor 
sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos 
de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferên-
cias para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das 
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 
das Leis n os 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho 
de 1993; e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde – SUS, quanto ao planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- a Portaria GM/MS nº 399, de 22 de fevereiro de 2006, que divulga o 
Pacto pela Saúde 2006 - Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes 
Operacionais do Referido Pacto;
- a Portaria GM/MS nº 1 .996, de 20 de agosto de 2007, que dispõe sobre 
as diretrizes para a implementação da Política Nacional de Educação 
Permanente em Saúde;
- a Portaria Interministerial nº 3 .019, de 26 de novembro de 2007, que 
dispõe sobre o Programa de Reorientação da Formação Profissional em 
Saúde – Pró – Saúde para os cursos de graduação na área de saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 978, de 16 de novembro de 2011, que 
aprova o ajuste do Plano Diretor de Regionalização /PDR-MG 2011 e 
diretrizes para o ajuste em 2013;
- a Deliberação CESMG nº 002/2012, que dispõe sobre aprovação do 
Plano Estadual de Saúde 2012/2015;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1 .219, de 21 de agosto de 2012, que 
Institui as Regiões de Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS) para o Estado de Minas Gerais, e dá outras providências;
- a Deliberação CES-MG nº 004/2012, que dispõe sobre aprovação da 
decisão da Comissão Intergestora Bipartite – CIB-SUS/MG nº 1 .219, 
de 21 de agosto de 2012 e dá outras providências;
- a relevância da participação do Estado e dos Municípios no processo 
de formação e qualificação no âmbito do Sistema Único de Saúde de 
Minas Gerais – SUS/MG;
- a necessidade de se estabelecer uma política de desenvolvimento de 
recursos humanos para o SUS/MG, que contemple a gestão, a rede de 
serviços, a formação e o controle social;
- a necessidade da superação dos limites da formação, das práticas tra-
dicionais de ensino e ações educacionais fragmentadas;
- a necessidade de desenvolver processos de educação permanente que 
visem à transformação das práticas profissionais e da comunidade a fim 
de garantir a qualificação do cuidado ofertado à população;
- a necessidade de qualificação na área da saúde em todos os níveis de 
atenção para atendimento das demandas e necessidades de saúde, de 
acordo com o perfil epidemiológico;
- que todos os ambientes em que se presta atenção à saúde são cenários 
relevantes de ensino aprendizagem e de reflexão crítica sob o processo 
de trabalho; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 193ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 22 de julho de 2013 .

DELIBERA:

Art. 1º Ficam definidas as normas para a implementação da Política 
Estadual de Educação Permanente em Saúde no Estado de Minas 
Gerais e instituídas 77 (setenta e sete) Comissões Técnicas Regionais 
de Educação Permanente em Saúde, 13 (treze) Comissões Permanentes 
de Integração Ensino e Serviço das Regiões de Saúde Ampliada (CIES/
RA ) e a Comissão Permanente de Integração Ensino e Serviço Esta-
dual (CIES Estadual )  .

Art . 2º A Política Estadual de Educação Permanente em Saúde do Sis-
tema Único de Saúde (SUS) em Minas Gerais, devidamente aprovada 
pelo Conselho Estadual de Saúde de Minas Gerais (CES/MG), terá sua 
condução por meio:
I – das Comissões Técnicas Regionais de Educação Permanente em 
Saúde;
II – das Comissões Permanentes de Integração Ensino e Serviço das 
Regiões de Saúde Ampliada (CIES/RA ) ; e
III – da Comissão Permanente de Integração Ensino e Serviço Estadual 
(CIES Estadual) .
Parágrafo único . As decisões das Comissões descritas nos incisos I, II e 
III deste artigo são tomadas por consenso entre seus membros .

Art . 3º São Atribuições da Comissão Técnica Regional de Educação 
Permanente em Saúde na sua área de abrangência:
I - assessorar a Comissão Intergestores Regional (CIR ), nos assuntos 
referentes à Educação Permanente em Saúde;
II – elaborar proposta do Plano de Ação Regional de Educação Per-
manente em Saúde (PAREPS), parte integrante do Plano Regional de 
Saúde ( PAREPS/RA), observando as diretrizes do Plano Estadual de 
Saúde e Planos Municipais de Saúde;
III - contemplar ações que estejam em consonância com as políticas 
pactuadas na CIB-SUS/MG e que favoreçam a consolidação das redes 
de atenção à saúde, de acordo com as necessidades de saúde no âmbito 
regional;
Iv - apoiar e cooperar com os gestores na discussão sobre Educação 
Permanente em Saúde, na proposição de intervenções nesse campo e 
no planejamento e desenvolvimento de ações que contribuam para o 
cumprimento das responsabilidades assumidas nos respectivos Planos 
Municipais de Saúde, aprovados pelos Conselhos Municipais de Saúde 
da região;
v – acompanhar os Planos de Ação Regional de Educação Permanente 
em Saúde (PAREPS ), e o Plano de Ação de Educação Permanente em 
Saúde da Região de Saúde Ampliada (PAREPS/RA ) ; e
vI – encaminhar a proposta do PAREPS para Comissão Intergestores 
Regional (CIR) .

Art . 4º A Comissão Técnica Regional de Educação Permanente em 
Saúde será composta da seguinte forma:
I - 2 (dois) representantes da gestão estadual;
II - 2 (dois) representantes da gestão municipal;
III – 2 (dois) representantes dos Colegiados Regionais de Conselhos 
Municipais de Saúde, quando houver .
§ 1º Os representantes da gestão estadual serão indicados pela Unidade 
Regional de Saúde da jurisdição, os representantes da gestão munici-
pal pelo COSEMS Regional e os representantes dos Colegiados Regio-
nais de Conselhos Municipais de Saúde pelo Colegiado Regional de 
Conselhos .
§ 2º Quando da ausência dos Colegiados Regionais de Conselhos 
Municipais de Saúde e até que os Colegiados Regionais de Conselhos 
sejam constituídos, os representantes do controle social na região serão 
indicados por meio de assembléia a ser organizada pelo Conselho Esta-
dual de Saúde, com o apoio da Secretaria de Estado de Saúde e do 
COSEMS, com a participação de representantes dos conselhos munici-
pais de saúde da região .

Art . 5º As Comissões Permanentes de Integração Ensino Serviço 
(CIES) são instâncias intersetoriais e interinstitucionais permanentes 
que participam da formulação, condução e desenvolvimento da Política 
de Educação Permanente em Saúde previstas no artigo 14 da Lei Fede-
ral nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990 e na Portaria GM/MS nº 1 .996, 
de 20 de agosto de 2007 .

Art. 6º As CIES/RA têm como abrangência geográfica as regiões 
ampliadas assistenciais em conformidade com o Plano Diretor de 
Regionalização (PDR) .
Parágrafo único . As 13 (treze) CIES/RA serão disciplinadas por Regi-
mento Interno Único, proposto pela CIES Estadual e aprovado na CIB-
SUS/MG .

Art . 7º A Comissões Permanentes de Integração Ensino e Serviço das 
Regiões de Saúde Ampliada (CIES/RA) será composta por represen-
tantes das seguintes instituições, pertencentes à área de abrangência da 
respectiva região ampliada:
I – 2 (dois) representantes da Secretaria de Estado de Saúde de Minas 
Gerais (SES/MG);
II – 2 (dois) representantes dos Colegiados Regionais dos Conselhos 
Municipais de Saúde da área de abrangência da Região Ampliada, 
quando houver;
III – 2 (dois) representantes das Secretarias Municipais de Saúde;
Iv - 2 (dois) representantes de Instituição Formadora de nível téc-
nico e 2 (dois) representantes de Instituição Formadora de nível supe-
rior na área de saúde que executam atividades educacionais na região 
ampliada; e
v – 2 (dois) representantes da Secretaria de Estado de Educação de 
Minas Gerais – SEE/MG por região ampliada .
§ 1º As indicações dos representantes de que trata o caput deste artigo, 
com exceção de seu inciso Iv, serão feitas pelo dirigente máximo do 
Órgão e ou Entidade, por meio de documento oficial encaminhado ao 
Secretariado Executivo da CIES/RA .
§ 2º Para indicação dos representantes previstos no inciso Iv do caput 
deste artigo, as instituições de ensino deverão se reunir, formalizar a 
escolha por meio de documento oficial assinado pelo dirigente máximo 
do órgão e, posteriormente, encaminhar a decisão ao Secretariado Exe-
cutivo da CIES/RA  .
§ 3º Quando da ausência dos Colegiados Regionais de Conselhos 
Municipais de Saúde e, até que os Colegiados Regionais de Conse-
lhos sejam constituídos, os representantes do controle social na região 
serão indicados por meio de assembléia a ser organizada pelo Conselho 
Estadual de Saúde, com o apoio da Secretaria de Estado de Saúde e do 
COSEMS, com a participação de representantes dos Conselhos Muni-
cipais de Saúde da Região Ampliada .

Art . 8º Compete às Comissões Permanentes de Integração Ensino e Ser-
viço das Regiões de Saúde Ampliada ( CIES/RA ) :
I - articular com as Comissões Técnicas Regionais de Educação Perma-
nente em Saúde de sua área de abrangência, todas as ações e politica de 
Educação Permanente em Saúde;
II - apoiar e cooperar tecnicamente para a construção dos Planos de 
Ação Regional de Educação Permanente em Saúde (PAREPS ) da sua 
área de abrangência;
III - analisar e consolidar os Planos de Ação Regionais de Educação 
Permanente em Saúde (PAREPS) em um único Plano de Ação Regional 
Ampliada de Educação Permanente em Saúde (PAREPS/RA) obser-
vando as diretrizes do Plano Estadual de Saúde, aprovado pelo CES/
MG, que deverá ser parte integrante do Plano Estadual de Educação 
Permanente em Saúde;
IV - articular com as Instituições de Ensino buscando identificar possí-
veis executoras para as ações educacionais a partir dos Planos de Ação, 
propondo, de maneira coordenada, intervenção no campo da formação 
e desenvolvimento dos trabalhadores, à luz dos conceitos e princípios 
da educação permanente em saúde;
v - encaminhar a proposta do PAREPS/RA, para pactuação na Comis-
são Intergestores Regional Ampliada (CIRA ) ;
vI - monitorar, avaliar e acompanhar as ações educacionais executadas, 
emitindo parecer sobre o impacto da ação na melhoria do SUS para a 
população e encaminhar para a CIES Estadual; e
vII - promover o trabalho articulado entre as várias esferas de gestão e 
as instituições formadoras, trabalhando dentro das diretrizes do Plano 
Estadual de Saúde aprovado pelo CES/MG .

Art . 9º Os Diretores das Unidades Regionais de Saúde de Minas Gerais 
da área de abrangência de cada Região Ampliada indicarão um servi-
dor e um suplente, preferencialmente ocupantes de cargo efetivo, para 
o desempenho das funções de Secretariado-Executivo da respectiva 
CIES/RA .

Art .10 . A CIES Estadual do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas 
Gerais é estrutura consultiva e propositiva, de natureza permanente .

Art . 11 . Todas as proposições da CIES Estadual serão submetidas à pac-
tuação da Comissão Intergestores Bipartite – CIB-SUS/MG e acompa-
nhadas pelo Conselho Estadual de Saúde (CES/MG) .

Art . 12 . Compete à Comissão Permanente de Integração Ensino e Ser-
viço Estadual (CIES Estadual):
I – implementar e efetivar as diretrizes para a Política de Educação Per-
manente em Saúde e da Gestão do Trabalho para o SUS/MG, aprovadas 
no Plano Estadual de Saúde, contemplando a atenção à saúde, a rede de 
serviços, a governança do SUS, a formação educacional e o fortaleci-
mento do controle social;
II – produzir e compartilhar iniciativas inovadoras de formação e quali-
ficação da gestão da educação e do trabalho;
III – induzir a cooperação entre as instituições participantes visando 
garantir a eficiência e a eficácia das ações, potencializando a 
descentralização;
Iv – estimular a interação entre gestores de saúde, gestores da educa-
ção, instituições formadoras e instâncias de controle social, facilitando 
a integração ensino/serviço;
V – incentivar o processo de revisão curricular na educação profissional 
e no ensino superior, inclusive nas instituições privadas, visando ade-
quação às necessidades do SUS;
vI – analisar e emitir parecer sobre os PAREPS/RA apresentados pelas 

CIES/RA e pactuado na CIRA, considerando os indicadores das neces-
sidades regionais e as Políticas do SUS;
vII- elaborar a proposta do Plano de Ação Estadual de Educação Per-
manente, a partir da consolidação dos PAREPS/RA, encaminhando a 
CIB-SUS/MG para pactuação e ao CES/MG para Deliberação;
vIII – que o tema Controle Social no SUS, com texto constituído pelo 
CES/MG, perpasse por todas as ações de educação permanente a serem 
desenvolvidos no âmbito do Estado de Minas Gerais;
Ix – monitorar, avaliar e acompanhar a implementação do Plano de 
Ação estadual de Educação Permanente em Saúde e das ações e estra-
tégias relativas à educação na saúde, constantes do Plano Estadual de 
Saúde, aprovado pelo CES/MG, emitindo parecer sobre o impacto da 
ação na melhoria do SUS para a população;
x – encaminhar à CIB-SUS/MG às ações de educação permanente em 
Saúde para pactuação e ao CES/MG para acompanhamento; e
XI – criar Grupos de Trabalho para estudos de demandas específicas.

Art . 13 A Comissão Permanente de Integração Ensino e Serviço Esta-
dual (CIES Estadual ) será composta da seguinte forma:
I – 2 (dois) representantes da Secretaria de Estado de Saúde de Minas 
Gerais (SES/MG);
II – 2 (dois) representantes do Conselho Estadual de Saúde de Minas 
Gerais (CES/MG);
III – 2 (dois) representantes do Conselho dos Secretários Municipais de 
Saúde de Minas Gerais (COSEMS/MG);
Iv – 2 (dois) representantes da Secretaria de Estado de Educação de 
Minas Gerais;
v – 1 (um) representante da Escola de Saúde Pública de Minas Gerais 
(ESP/MG);
vI –1 (um) representante de cada CIES/RA;
vII – 1 (um) representante de instituição formadora de nível técnico e 
1 representante de instituição formadora de nível superior, das Institui-
ções formadoras na área de saúde; e
vIII – 1 (um) representante do Canal Minas Saúde .

Art . 14 . A CIES Estadual poderá convidar especialistas técnicos, ou 
pessoas com saberes específicos, para participar de suas atividades e 
assessorá-la quando necessário .

Art . 15 . Para cada membro titular das Comissões previstas nesta Deli-
beração, as Entidades devem indicar, também, um membro suplente .

Art . 16 . A elaboração, discussão e pactuação dos assuntos referentes a 
esta Deliberação deverão seguir o seguinte processo:
I – elaboração da proposta de PAREPS pela Comissão Técnica Regio-
nal de Educação Permanente em Saúde, tendo a colaboração técnica 
das CIES/RA;
II – pactuação do PAREPS na CIRA;
III – consolidação dos PAREPS pela CIES/RA e elaboração de proposta 
de PAREPS/RA;
Iv – encaminhamento pela CIES/RA do PAREPS/RA à CIRA para 
pactuação;
v – encaminhamentos dos PAREPS/RA pactuados pelas CIRA à CIB-
SUS/MG para homologação;
vI – elaboração da proposta do Plano de Ação Estadual de Educação 
Permanente a partir dos PAREPS/RA pela CIES Estadual;
vII – encaminhamento da proposta do Plano de Ação Estadual de Edu-
cação Permanente em Saúde para pactuação na CIB-SUS/MG;
vIII – encaminhamento do Plano de Ação estadual de Educação Perma-
nente em Saúde para Deliberação do CES/MG;
Ix – encaminhamento pela CIES Estadual à CIB/MG as ações de edu-
cação permanente para pactuação;
x – encaminhamento pela CIES Estadual ao CES/MG as Deliberações 
da CIB-SUS/MG sobre educação permanente em Saúde .

Art . 17 . Até a aprovação do Plano de Ação Estadual de Educação Per-
manente em Saúde, as ações educacionais serão aprovadas pela CIES 
Estadual e pactuadas na CIB, observando as diretrizes do Plano Esta-
dual de Saúde 2012/2015, aprovado pelo CES/MG e demais diretri-
zes para as ações educacionais definidas conjuntamente pelo CES/MG, 
pela SES/MG e pelo COSEMS .
§ 1º Fica definido o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a confir-
mação dos representantes que compõe as instâncias da CIES no nível 
regional .
§ 2º Até a recomposição da CIES Regional em todo o Estado, as pro-
postas de ação educacional serão encaminhadas diretamente à CIES 
Estadual .

Art . 18 . O Plano de Ação Estadual de Educação Permanente em Saúde 
será executado em acordo com a programação financeira prevista na 
Programação Anual de Saúde (PAS) do ano corrente .
Parágrafo único . Além do estabelecido na Programação Anual de 
Saúde (PAS), que contém os recursos que passam pelo Fundo Esta-
dual de Saúde, as ações educacionais deverão ser financiadas de forma 
tripartite .

Art . 19 . A Subsecretaria de Gestão Regional da Secretaria de Estado de 
Saúde (SUBGR/MG) desempenhará o papel de Secretariado-Executivo 
da CIES Estadual .
Parágrafo único . A CIES Estadual deve orientar os trabalhos da Comis-
são Técnica de Educação Permanente em Saúde, da Comissão de Inte-
gração Ensino e Serviços (CIES/RA ), bem como o Secretariado-Exe-
cutivo das referidas Comissões .

Art . 20 . Fica revogada a Deliberação CIB-SUS/MG nº 575, de 16 de 
setembro de 2009 .

Art . 21 . Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 22 de julho de 2013 .

ANTôNIO JORGE DE SOUZA MARQUES
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOR DO SUS/MG E 
COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

30 448293 - 1
 DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 1 .522, 

DE 22 DE JULHO DE 2013 .

Aprova a suplementação de recursos financeiros no teto de Média e 
Alta Complexidade dos municípios de Ribeirão das Neves e Ipatinga .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais – CIB-SUS/MG, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de agosto de 2011 
e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 e 
considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- o Decreto Federal n° 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a 
Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção do Sistema Único de Saúde-SUS, o planejamento da saúde, a assis-
tência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
- o Ofício nº 278, de 21 de junho de 2013, da Secretaria Municipal de 
Saúde de Ribeirão das Neves;
- o Ofício nº 205, de 18 de junho de 2013 – GSA/SMS, da Prefeitura 
Municipal de Ipatinga; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 193ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 22 de julho de 2013 .

DELIBERA:

 Art. 1º Fica aprovado a suplementação de recursos financeiros da 
ordem de R$ 24 .000 .000,00 (vinte e quatro milhões de reais), por ano, 
no teto de Média e Alta Complexidade do Estado de Minas Gerais .
 Parágrafo único . O valor constante no caput deste artigo será distribu-
ído da seguinte forma:
I – R$ 12 .000 .000,00 (doze milhões), por ano, destinado ao município 
de Ribeirão das Neves;
II – R$ 12 .000 .000,00 (doze milhões), por ano, destinado ao municí-
pio de Ipatinga .

 Art . 2º O recurso constante no art . 1º destina-se a manutenção da 
equipe multiprofissional, recursos terapêuticos de melhor qualidade e 
melhorias da gestão do Hospital Municipal São Judas Tadeu, de Ribei-
rão das Neves e do Hospital Municipal de Ipatinga .

 Art . 3º A aplicação do disposto nesta Deliberação está condicionada à 
efetiva transferência do recurso do Fundo Nacional de Saúde para os 

Fundos Municipais de Saúde dos municípios constantes nos incisos I 
e II do art . 1º .

Art . 4º Os Gestores dos Municípios de Ipatinga e Ribeirão das Neves 
deverão apresentar Plano de Ação para execução do recurso suple-
mentado, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação da Por-
taria Ministerial de alocação do recurso de que trata o art . 1º desta 
Deliberação .
Parágrafo único . Por se tratar de município pólo macrorregional, o 
município de Ipatinga deverá contemplar no Plano de Ação de que trata 
o caput deste artigo, ações que tenham impacto regional, devidamente 
pactuadas na respectiva Comissão Intergestores Regional (CIR) .

Art . 5º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros após a publicação da Portaria Ministerial de que trata 
o art . 4º desta Deliberação .

Belo Horizonte, 22 de julho de 2013 .

ANTôNIO JORGE DE SOUZA MARQUES
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOR DO 

SUS/MG E COORDENADOR DA CIB-SUS/MG
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ExTRATO PARA PUBLICAÇÃO DE DECISÃO FINAL 
DO PROCESSO ADMINISTRATIvO SANITáRIO 

GRS/SÃO JOÃO DEL- REI Nº . 03/2012

EMPRESA: vALÉRIA DE ANDRADE CARvALHO AvILA
CNPJ: 02760108/0001-08
ENDEREÇO: Praça da Matriz, 26, São Sebastião da vitória, São João 
Del Rei/Minas Gerais, CEP: 36 .316-000 .
ATIvIDADE: Atividade de Lanchonetes, casas de chá, de sucos e 
similares .
AUTO DE INFRAÇÃO: Auto de Infração nº 88/12
INFRAÇÕES: Rotular o produto: Pão de Queijo; marca: Forno Rei; 
Data de Fabricação: 02/05/2012; Data de validade: 02/09/2012; Lote: 
vIDE DATA DE FAB ./vAL ., sujeito a controle sanitário em desacordo 
com as normas legais, produzir produto sujeito a controle sanitário 
contrariando as condições higiênico-sanitárias e a legislação sanitária 
vigente e Descumprir lei, norma ou regulamento destinado a promo-
ver, proteger e recuperar a saúde, em virtude do resultado insatisfatório 
nos ensaios: Sódio, Contagem de Escherichia coli, Gordura e Análise 
de Rotulagem, conforme laudo de análise nº 2499 .00/2012, emitido 
pelo Instituto Octávio Magalhães da Fundação Ezequiel Dias – IOM/
FUNED (LACEN/MG) .
LEGISLAÇÃO INFRIGIDA: Incisos v, xII e xxxvI do artigo 99 
da Lei 13 .317/99, c/c Resolução RDC nº 12 de 02/01/2001/ANvISA, 
Resolução RDC nº 360 de 23/12/2003/ANvISA e item 3 .1 Resolução 
RDC 259/02/ANvISA .
DECISÃO: Advertência e Inutilização .
PUBLIQUE-SE E ARQUIvE-SE .

CONCLUSO PROCESSO .

SÃO JOÃO DEL REI, 30 de julho de 2013 .

Jane Daisy Sousa Almada Resende - Masp 1202911-2
Coordenador de vISA/GRS/SJDR
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 1 .498, 

DE 22 DE JULHO DE 2013 .

Aprova a instituição de normas gerais para apresentação do plano de 
encerramento de execução de obra para os municípios referenciados na 
Deliberação CIB-SUS/MG nº 1 .268, de 24 de outubro de 2012 .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, de agosto de 2011 
e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 e 
considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1 .268, de 24 de outubro de 2012, que 
divulga os municípios beneficiados com a prorrogação automática da 
vigência do termo de compromisso e respectiva prestação de contas de 
construção, reforma ou ampliação de unidades básicas de saúde de con-
templação entre os anos de 2005 a 2009;
- o interesse e necessidade públicos na conclusão das obras de melho-
ria da infraestrutura e qualidade da Atenção Primária à Saúde por parte 
dos municípios retardatários, que ficariam prejudicados com a deter-
minação de devolução dos recursos não utilizados dentro dos prazos 
estipulados; e
- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 193ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 22 de julho de 2013 .

DELIBERA:

Art . 1º Fica aprovada a instituição de normas gerais para apresentação 
do plano de encerramento de execução de obra para os municípios refe-
renciados na Deliberação CIB-SUS/MG nº 1 .268, de 24 de outubro de 
2012, nos termos do Anexo Único desta Deliberação .

Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 22 de julho de 2013 .

ANTôNIO JORGE DE SOUZA MARQUES
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE, GESTOR DO 

SUS/MG E COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/
MG Nº 1 .498 , DE 22 DE JU L HO DE 2013 (disponível 

no sítio eletrônico www .saude .mg .gov .br) .
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Expediente da Diretoria de Administração de Pessoal
Torna-se sem efeito a publicação do 6º quinquênio adm ., em 30/07/2013, 
referente ao servidor Masp 0383674-9, Júlio César Moreira da Fonseca . 
Motivo: Publicação indevida .
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
TORNA SEM EFEITO a publicação do Minas Gerais de 26/07/2013, 
que concedeu o ABONO DE PERMANÊNCIA, por motivo de publica-
ção indevida, referente a servidora: Masp . 371926-7, Elizabeth Martins 
Barbosa, a partir de 17/07/2013 .
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR A APOSENTADORIA, 
nos termos do § 24 do art .36, alterado pela EC/84/2010, nos termos do 
art . 6º da Emenda à Constituição Federal nº41/03, Aposentadoria Inte-
gral, do (s) servidor (es):
Masp . 919 .892-0, Laurizete Severino Caldeira, a partir de 25/07/2013, 
referente ao cargo Especialista em Politicas e Gestão da Saúde – Iv-C
Masp . 371 .961-4, Isabel Cristina de Oliveira, a partir de 25/07/2013, 
referente ao cargo Auxiliar de Apoio a Gestão e Atenção a Saúde 
– III-I
Masp . 383 .337-3, Celina Maria Ataide Andrade Drumond, a partir de 
25/07/2013, referente ao cargo Auxiliar de Apoio a Gestão e Atenção 
a Saúde – Iv-F
Masp . 388 .103-4, Marilucia Santos Andrade, a partir de 19/07/2013, 
referente ao cargo Auxiliar de Apoio a Gestão e Atenção a Saúde 
– III-I
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR A APOSENTADORIA, 
nos termos do § 24 do art .36, alterado pela EC/84/2010, nos termos do 


